
























































Minas Gerais - Caderno 1	D iário do Executivo	 sábado, 25 de Novembro de 2017 – 29 
Extrato do Termo de Convênio nº 1491000523/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PAULISTAS. Objeto: Aquisição de 01 (um) Trator agrícola 
sobre 04 rodas, novo, com motor a diesel mínimo de 78cv de potência, 
sistema de bomba em linha e tração 4x4, direção hidrostática. 01(uma) 
grade Aradora controle remoto de no mínimo14 discos recortados de 
28 polegadas . 01 (uma) carreta agrícola rodado simples com pneus 
novos para mínimo de 04 toneladas Valor do Repasse: R$ 147.543,00. 
Valor da Contrapartida: R$ 1.490,33. Dotação Orçamentária Estadual: 
1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 48 1. Assinatura: 24/11/2017. 
Vigência: 365 dias.

Extrato do Termo de Convênio nº 1491000524/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRATÁPOLIS. Objeto: Aquisição de equipamentos 
de informática e móveis para a sede da Administração Municipal: 08 
computadores completos, 01 notebook, 03 impressoras Laser Multifun-
cional, 08 mesas de escritório em L, 10 arquivos de aço, 15 estantes de 
aço, 05 armários em aço, 15 cadeiras de escritório, 01 ar condicionado. 
Valor do Repasse: R$ 50.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 2.447,43. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 
01 0 10 8. Assinatura: 24/11/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Termo de Convênio nº 1491000525/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE RAPOSOS. Objeto: Aquisição de 01 (um) caminhão com-
pactador de lixo novo, 0 hora, modelo 2017, Potência mínima: 170 
CV, reservatório de combustível com capacidade mínima de 200 litros, 
Compactador de lixo de carregamento traseiro com capacidade de 6 a 
15 m3 de lixo compactado dentro da caixa de carga, Peso bruto total 
(PBT) 16.000 kg. Valor do Repasse: R$ 250.000,00. Valor da Contra-
partida: R$ 29.000,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1491 04 122 
108 2057 0001 4440 42 01 0 48 1. Assinatura: 24/11/2017. Vigência: 
365 dias.

Extrato do Termo de Convênio nº 1491000526/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE TURVOLÂNDIA. Objeto: Aquisição de 01 (um) caminhão 
de fabricação nacional ou importada, potência mínima de 150cv, 0km 
ou ano/modelo 2017/2018, com compactador com capacidade mínima 
de 6m³. Valor do Repasse: R$ 236.427,77. Valor da Contrapartida: R$ 
2.472,23. Dotação Orçamentária Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 
4440 42 01 0 48 1. Assinatura: 24/11/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Termo de Convênio nº 1491000527/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUCUIA. Objeto: Calçamento em bloquete de 
1.972,99m², execução de 662,58m de sarjeta de concreto e assenta-
mento de 662,58m de meio fio de concreto nas Ruas Alírio Martins 
Ramos, Sesóstres dos Anjos e Heitor Marques. Valor do Repasse: R$ 
150.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 1.516,00. Dotação Orçamentá-
ria Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 48 1. Assinatura: 
24/11/2017. Vigência: 730 dias.

79 cm -24 1032788 - 1
 Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 1491002498/2016/
SEGOV/PADEM. Partes: O EMG/SEGOV e o Município de Coroman-
del. Objeto: I – Alterar a Cláusula Primeira do Convênio Original com 
fins de acrescer: “Aquisição de 01 (uma) plantadeira de ramas de man-
dioca com 02 (duas) linhas completas”. II – Alterar a Cláusula Quarta 
– Dos Recursos Financeiros do Convênio Original e respectivo pano de 
trabalho, com fins de acrescentar o valor de R$ 4.072,71 relativo aos 
rendimentos de aplicação financeira. III – Alterar a Cláusula Sétima – 
Da Prestação de Contas do Convênio Original para incluir a Subcláu-
sula Oitava. Assinatura: 16/11/2017.

 Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 1491002890/2016/
SEGOV/PADEM. Partes: O EMG/SEGOV e o Município de Coroman-
del. Objeto: I – Alterar a Cláusula Primeira do Convênio Original e res-
pectivo plano de trabalho com fins de acrescer: “Aquisição de 02 (dois) 
Vagões Basculantes de no mínimo 6 toneladas, volume 6 m”. II – Alte-
rar a Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros do Convênio Origi-
nal e respectivo pano de trabalho, com fins de acrescentar o valor de R$ 
13.923,33 relativo aos rendimentos de aplicação financeira. III – Alterar 
a Cláusula Sétima – Da Prestação de Contas do Convênio Original para 
incluir a Subcláusula Oitava. Assinatura: 14/11/2017.

 Extrato do 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 0723/2014/SEGOV/
PADEM. Partes: O EMG/SEGOV e o Município de Bonfinópolis. 
Objeto: I - Alterar a Cláusula Sexta do Convênio original para prorro-
gar a sua vigência por mais 365 dias, passando o vencimento para o dia 
28/11/2018. Assinatura: 20/11/2017.

 Extrato do 3º Termo Aditivo ao Convênio nº 0243/2013/SEGOV/
PADEM. Partes: O EMG/SEGOV e o Município de Presidente Jus-
celino. Objeto: I - Alterar a Cláusula Sexta do Convênio original para 
prorrogar a sua vigência por mais 365 dias, passando o vencimento para 
o dia 18/11/2018. Assinatura: 17/11/2017.

 Extrato do 3º Termo Aditivo ao Convênio nº 1491002125/2015/
SEGOV/PADEM. Partes: O EMG/SEGOV e o Município de Pouso 
Alto. Objeto: I – Substituir a Planilha Orçamentária de Custos refe-
rente ao Objeto constante da Cláusula Primeira do Convênio Original. 
Assinatura: 16/11/2017.

9 cm -24 1032786 - 1
Extrato do Termo de Convênio nº 1491000528/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE ITAIPÉ. Objeto: Construção de arquibancada com 98,00m² 
e pintura acrílica do piso da quadra com área de 660,00m² do ginásio 
poliesportivo localizado na Avenida Rio Preto. Valor do Repasse: R$ 
70.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 2.973,19. Dotação Orçamentária 
Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 48 1. Assinatura: 
24/11/2017. Vigência: 730 dias.

 Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 1491000822/2016/
SEGOV/PADEM. Partes: O EMG/SEGOV e o Município de Betim. 
Objeto: I – Retificar a descrição do objeto constante na Cláusula Pri-
meira do Convênio Original e no Campo IV – Caracterização da Pro-
posta, item 5, do Plano de Trabalho nº 000628/2016, fazendo constar 
a seguinte redação: “Aquisição de equipamentos de informática para 
uso na área de saúde no Hospital Público Regional Professor Osvaldo 
Resende Franco, sendo: 20 (vinte) desktops, completos, 16GB de 
memória, HD 1 Tb, processador Intel Dual Core i7, tela de no mínimo 
14 polegadas e aquisição de 125 (cento e vinte e cinco) desktops, com-
pletos, 4 GB de memória, HD 500 GB, processador Intel Dual Core i3, 
tela de no mínimo 14 polegadas”. Assinatura: 16/11/2017.

5 cm -24 1032850 - 1
Termo de Doação Eletrônico nº 12/2017. Partes: SEGOV e o MOVI-
MENTO DAS DONAS DE CASA E CONSUMIDORES DE MINAS 
GERAIS. Doação em caráter definitivo e sem encargos de 34 itens de 
bens móveis no valor total de R$16.148,85. Vigência: A partir da data de 
publicação do seu extrato. Assinam: Francisco Eduardo Moreira, pelo 
Doador e Lúcia Maria dos Santos Pacífico Homem, pelo Donatário.

2 cm -24 1032792 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Extrato do Termo de Convênio nº 1231000477/2017. Partícipes: Secre-
taria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Prefeitura 
Municipal de Lagoa Grande. Objeto: Aquisição de Equipamentos Agrí-
colas para Fomentar a Agricultura no município de Lagoa Grande. 
Valor do repasse: R$ 100.000,00. Valor da contrapartida: R$ 2.386,67. 
Dotação orçamentária estadual: 1231 20 608 150 4351 0001 4440 52 16 
0 10 8. Sendo Gestor: Nelbert Rafael da Silva- MASP nº 1.436.634-8. 
Assinatura: 23/11/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do Termo de Convênio nº 1231000478/2017. Partícipes: Secre-
taria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Prefei-
tura Municipal de Carneirinho . Objeto: Apoio ao Desenvolvimento 
do Setor Agropecuário do Município, Através da aquisição de perfu-
radores de solo,pulverizadores agrícolas,carreta agrícola,roçadeira 
hidráulica,semeadeira e adubadeira esucador. Valor do Repasse: R$ 
117.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 6.157,89. Dotação orçamen-
tária estadual: 1231 20 608 150 4351 0001 4440 52 16 0 10 8. Gestor 
Técnico: Uriel Brandão de Rezende Alvim. MASP nº 986196. Assina-
tura: 23/11/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do Termo de Convênio nº 1231000479/2017. Partícipes: Secre-
taria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Prefeitura 
Municipal de Jaboticatubas . Objeto: Aquisição de equipamentos agrí-
colas para fomento da agricultura no Município de Jaboticatubas/MG. 
Valor do Repasse: R$ 60.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 9.166,67. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1231 20 608 150 4351 0001 4440 52 
16 0 10 8. Gestor Técnico: Uriel Brandão de Rezende Alvim. MASP nº 
986196. Assinatura: 23/11/2017. Vigência: 730 dias.

6 cm -23 1032349 - 1

Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado de 

Minas Gerais - EMATER
RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo EMATER MG nº 182/2017. Ratifico o ato de reconhecimento 
de inexigibilidade de Licitação n° 10/2017, nos termos do Parecer Jurí-
dico 208/2017, nota técnica AUDIT 45/2017, à luz do artigo 25, caput 
e inciso I da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, objetivando 
a aquisição de Veículo aéreo não tripulado - VANT, no valor total esti-
mado de R$ 299.991,00, orçamentários nº 3041 20 606 068 4159 0001 
4490 52 70 0 0. Belo Horizonte, 24 de novembro de 2017. Presidente 
da EMATER MG.

2 cm -24 1032448 - 1
HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 50/2017 - Processo EMATER-MG nº 165/2017 
– Processo COMPRAS-MG nº 3041002000092/2017 - Objeto: Con-
tratação de serviço para impressão de materiais gráficos, conforme pro-
jeto básico. Vencedor: Globalprint Editora Gráfica Ltda - EPP, CNPJ: 
12.622.028/0001-40. Valor: R$186.980,00 (Cento e oitenta e seis mil 
novecentos e oitenta reais). Belo Horizonte, 24 de novembro de 2017. 
Diretor Administrativo e Financeiro da EMATER-MG. 

2 cm -24 1032456 - 1
 HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 45/2017 – Processo nº 85/2017 – COMPRAS MG 
Nº 3041002 000066/2017 Objeto: Aquisição de sementes, adubos e 
uréia agrícola, tendo como vencedor dos lotes 1(uréia agrícola) e 2 (adu-
bos químicos) a empresa Empreendimento Comercial Saara Ltda - EPP 
no valor de R$40.066,88 o lote 1 e o lote 2 no valor de R$239.999,14. 
O lote 3 (sementes) restou FRACASSADO. Felipe Lombardi Martins 
– Diretor Administrativo e Financeiro da EMATER-MG – Belo Hori-
zonte, 23 de novembro de 2017.

2 cm -24 1032464 - 1
HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 49/2017 - Processo EMATER-MG nº 164/2017 
– Processo COMPRAS-MG nº 3041002000071/2017 - Objeto: Contra-
tação de empresa para prestação de serviços de impressão gráfica, con-
forme projeto básico. Vencedores: Lote 1- Pasta de Diploma - Cromos 
Editora e Indústria Gráfica Ltda - EPP, CNPJ: 82.581.406/0001-70, 
Valor: R$16.880,00 (Dezesseis mil, oitocentos e oitenta reais) e Lote 2 
– Sacola de Papel kraft - Companhia da Cor Studio Gráfico Ltda - EPP, 
CNPJ: 02.587.457/0001-70, Valor: R$4.770,00 (Quatro mil setecen-
tos e setenta reais). Belo Horizonte, 24 de novembro de 2017. Diretor 
Administrativo e Financeiro da EMATER-MG.

3 cm -24 1032717 - 1
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital através do processo de compra nº 98, ano 2017, unidade de com-
pra código 3041002 no site www.compras.mg.gov.br ou www.emater.
mg.gov.br - Pregão Eletrônico nº 58/2017 - Processo EMATER-MG 
nº 242/2017 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MANUTENÇÃO, SUPORTE E COMPATIBILIZAÇÃO DOS (CÓDI-
GOS-FONTE) DAS ROTINAS CUSTOMIZADAS NO SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO – PROTHEUS – FORNECIDO PELA 
EMPRESA TOTVS S/A, CONFORME PROJETO BÁSICO. Recebi-
mento das propostas até o dia 11/12/2017 às 09:29h. Sessão pública dia 
11/12/2017 às 09:30h. Informações e-mail: cpl3@emater.mg.gov.br. 
Telefone: (31) 3349-8144. Belo Horizonte, 24 de novembro de 2017. 
Comissão Permanente de Licitação.

3 cm -24 1032540 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Processo Licitatório Nº 3051008000027/2017

Pregão Eletrônico Nº 068/2017
Retificação

Objeto: Equipamentos para laboratório. Informa-se retificações no edi-
tal conforme aviso de licitação publicado no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais no dia 22/11/2017, Caderno 1 (Diário do Executivo), 
página 44: Onde se lê: abertura das propostas e sessão de lances ocor-
rerão no dia 05/12/2017 com início às 09:00hs, leia-se: abertura das 
propostas e sessão de lances ocorrerão no dia 11/12/2017 com início 
às 09:00hs.

3 cm -24 1032754 - 1

Instituto Mineiro de Agropecuária

 Extrato do primeiro termo aditivo ao contrato nº 9085391/2016. Partes: 
IMA e FENEIS. Objeto: Majorar valor. Valor: R$279.627,79. Data de 
assinatura: 22-11-2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº289/2017.Partes:IMA e 
Prefeitura Municipal de SENHORA DE OLIVEIRA.Objeto Implanta-
ção de Posto para atendimento à comunidade.Prazo:48 meses a partir 
de sua assinatura em 22.11.2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº288/2017.Partes:IMA e 
SINDICATO RURAL DE VOLTA GRANDE.Objeto Implantação de 
Posto para atendimento à comunidade.Prazo:Até 31.12.2020 assinatura 
em 22.11.2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº287/2017.Partes:IMA 
e Prefeitura Municipal de SÃO SEBASTIÃO DO OESTE.Objeto 
Implantação de escritório para atendimento à comunidade.Prazo:36 
meses a partir de sua assinatura em 22.11.2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº020/2017.Partes:IMA e 
Prefeitura Municipal de DOM CAVATI.Objeto Implantação de Posto 
para atendimento à comunidade.Prazo48 meses a partir de sua assina-
tura em 22.11.2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº037/2017.Partes:IMA e 
Prefeitura Municipal de SENADOR MODESTINO GONÇALVES.
Objeto Implantação de escritório para atendimento à comunidade.
Prazo:24 meses a partir de sua assinatura em 22.11.2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº052/2017.Partes:IMA e 
SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRAPORA.Objeto 
Implantação de escritório para atendimento à comunidade.Prazo:48 
meses a partir de sua assinatura em 22.11.2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº033/2017.Partes:IMA e 
EMPRESA SANTA ELIZA PRODUÇÃO E COMÉRCIO DE CITROS 
LTDA.Objeto Implantação de Posto para atendimento na Fazenda Santa 
Eliza.Prazo:24 meses a partir de sua assinatura em 22.11.2017.

 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº286/2017.Partes:IMA e 
a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE MACHADO.Objeto Instalação 
do Escritório Seccional.Prazo:06 meses a partir de sua assinatura em 
22.11.2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº285/2017.Partes:IMA e 
SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE PARACATU.Objeto 
Implantação de escritório para atendimento à comunidade.Prazo:36 
meses a partir de sua assinatura em 22.11.2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº053/2017.Partes:IMA e 
Prefeitura Municipal de PARAOPEBA.Objeto:Instalação de Escritório 
Seccional .para atendimento à comunidade.Prazo:48 meses a partir de 
sua assinatura em 22.11.2017.

9 cm -24 1032488 - 1
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Centro de Serviços Com-
partilhados-CSC, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
realizará o PREGÃO ELETRÔNICO nº 1501558 000092/20117 – 
Tipo: menor preço-Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de serviços de manutenção corretiva em impres-
soras térmicas marca Zebra, modelo RW 420 , conforme especificações 
constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital, para atender a 
demanda da Instituto Mineiro de Agropecuária/MG A sessão do pregão 
ocorrerá no dia 07/12/2017, às 10:30h, no site www.compras.mg.gov.
br. Edital: site referido. Informações: luiz.guimaraes@planejamento.
mg.gov.br. Pregoeiro: Luiz Cláudio Guimarães.

3 cm -24 1032854 - 1

Secretaria de Estado de Cidades 
e de Integração Regional

 Extrato do Termo de Convênio nº 1471000476/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES E DE INTEGRAÇÃO 
REGIONAL e PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS 
PEDRAS. Objeto: construção de rede de adução de água bruta. Valor do 
Repasse: R$ 100.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 26.829,87. Dota-
ção Orçamentária Estadual: 1471 17 511 145 4298 0001 4440 41 01 1 
10 8. Assinatura: 23/11/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do 1º Termo de Prorrogação de Ofício ao convênio 
1471000283/2016. Partes: Secretaria de Estado de Cidades e de Inte-
gração Regional/Município de Conceição dos Ouros. Objeto: prorro-
gar vigência por atraso no repasse dos recursos. Vigência: 08.03.19. 
Assinatura: 24.11.17.

Extrato do 1º Termo de Prorrogação de Ofício ao convênio 
1471001237/2016. Partes: Secretaria de Estado de Cidades e de Inte-
gração Regional/Município de Entre Rios de Minas. Objeto: prorrogar 
vigência por atraso no repasse dos recursos. Vigência: 27.05.19. Assi-
natura: 24.11.17.

4 cm -24 1032431 - 1

Companhia de Saneamento do 
Estado de Minas Gerais

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
COMUNICADO

A Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA torna público 
que obteve do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, 
através do Processo n. 01554/2005/003/2017, renovação da Licença 
de Operação para a Estação de Tratamento de Esgotos - ETE Alfenas, 
localizada no município de Alfenas / MG, válida por 10 (dez) anos.

A DIRETORIA

COMUNICADO
A Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG, por 
determinação do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, 
torna público que solicitou, através do Processo n° 34076/2017, a 
Licença de Operação em Caráter Corretivo para a Estação de Trata-
mento de Água - ETA SIVA - Sistema Integrado Vale do Aço (Ipatinga, 
Coronel Fabriciano, Timóteo e Santana do Paraíso), localizada no 
município de Coronel Fabriciano/MG.

A DIRETORIA

JULGAMENTO
Concorrência Nº CPLI.1020170137

Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de melhorias do Sistema de Abastecimento de Água do Muni-
cípio de Abaeté / MG. Vencedora: MAQUENGE - MÁQUINAS E 
ENGENHARIA LTDA. Valor: R$ 2.209.525,15.

Convite Nº CPLI.0820170152
Objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras e ser-
viços de construção de Travessia Não Destrutiva com Tubo Camisa em 
PEAD, para complementação do SES – Sistema de Esgotamento Sani-
tário de Esmeraldas / MG – Sede. Vencedora: FCD ENGENHARIA 
LTDA. Valor: R$ 35.553,22.

JULGAMENTO
Concorrência Nº CPLI.1020170141

Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário da Cidade 
de Patos de Minas / MG - 3ª Etapa. Julgamento: A Proposta da Empresa 
PERFIL ENGENHARIA S/A, foi desclassificada. Detalhamento 
encontra-se no site e nos autos do processo. Vencedora: CONSTRU-
TORA INTEGRAL LTDA. Valor: R$ 11.563.526,05.

AVISO DE JULGAMENTO
Tomada de Preços Nº CPLI.0920170139

Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços de melhorias do Sistema de Abastecimento de Água de 
Lavras / MG. Vencedora: CONSTRUTORA FANAG LTDA. Valor: R$ 
277.994,64.

JULGAMENTO
Convite Nº CPLI.0820170150

Objeto: execução com fornecimento total de materiais, das obras e ser-
viços para tratamento de fissuras de reservatórios do Sistema de Abas-
tecimento de Água da cidade de Varginha – MG. Vencedora: KOLIMA 
ENGENHARIA LTDA. Valor: R$ 90.829,62.

JULGAMENTO
Concorrência Nº CPLI.1020170136

Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços de Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário da 
cidade de Santo Antônio do Itambé – MG. Vencedora: SANEURB 
CONSTRUTORA LTDA. Valor: R$ 2.124.313,46.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0269 – PES

Objeto: Serviços de Usinagem e Caldeiraria. Proposta vencedora: 
Canadense Máquinas e Ferramentas Ltda., no valor de R$ 17.069,58.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0374 – PEM

Objeto: Conjunto Motobomba Submerso. Proposta vencedora: Belô 
Bombas Eireli, no valor total de R$ 11.809,61.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0542 – PEM

Objeto: Sistema de Preparo de Polímero em Pó. Proposta vencedora: 
Ecomac Manutenção de Máquinas e Equipamentos Ltda. no valor total 
de R$ 49.985,00.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0538 – PEM

Objeto: Tanques em Polietileno. Proposta vencedora: Generoso Organi-
zações Ltda., no valor total de R$ 31.100,04.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0540 – PEM

Objeto: Lanche Padrão. Resultado: Encerrado. Não houve empresa 
vencedora, conforme consta dos autos.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0515 – PEM

Objeto: Materiais Elétricos. Proposta vencedora: Comercial Elétrica 
Contagem Ltda., no valor de R$ 20.128,63.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0469 – PEM

Objeto: Motores Elétricos. Proposta vencedora: SPF Equipamentos 
Ltda. para o item 01 (R$ 32.210,45) e item 02 (R$ 32.210,45), perfa-
zendo o valor total de R$ 64.420,90

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.20170456 – PES

Objeto: Serviços de Manutenção em Veículos Médios e Pesados. Pro-
posta vencedora: Organização Antunes Barbosa Autopeças Ltda., no 
valor de R$ 99.658,66.

A DIRETORIA 

24 cm -24 1032762 - 1

Agência de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte

 Retifica o ato publicado no Minas Gerais do dia 28/10/2017, página 
62, coluna 4, referente ao Termo de rescisão amigável Contrato nº 
9044372/2015 Partes: ARMBH e P&P Turismo EIRELI EPP. onde se 
lê: ” Signatários: a) Flávia Mourão Parreira do Amaral, b) Fábio José 
Tavares.” leia-se “Signatários: a) Flávia Mourão Parreira do Amaral, b) 
Gean Ricardo Moraes.”

2 cm -24 1032607 - 1

Secretaria de Estado de Cultura

 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - Extrato
 Extrato de Retificação

No Extrato de publicação do Convenio n º1271000474/2017, celebrado 
entre a SEC e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTE DE 
MORAIS, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais do 
dia 23/09/2017, página 52, Editais e Avisos, onde se lê: 1271.13.392.
140.4360.0001.4440.4101.0.10.1; leia-se: 1271.13.392.140.4364.0001
.4440.4101.1.10.8.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000488/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e o ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE BORGES; Contratação de segurança e de servi-
ços de som, iluminação e palco para a Feira do Agronegócio de Cama-
cho; Valor: R$ 15.000,00. Valor da Contrapartida: R$00,00; Dotação 
Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4360.0001.3350.4101.1.10.8; 
Assinatura: 24/11/2017. Vigência: 365 dias.

4 cm -24 1032665 - 1

Fundação Clóvis Salgado

 FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO

A FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO - FCS, vem neste ato informar 
aos interessados, da SUSPENSÃO “SINE DIE”, do edital de licitação 
n.º 066/2017, marcado para ás 10:30 horas, cujo objeto Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de modernização do 
elevador social marca Schindler, modelo WS4, do bloco B1 do Palácio 
das Artes, conforme especificações e condições contidas neste Termo 
de Referência,uma vez que a empresa THYSSENKRUPP ELEVADO-
RES S.A,apresentou impugnação. A Pregoeira e Equipe de apoio deci-
dem por dar PROVIMENTO ao pleito da empresa, pelas razões e fun-
damentos constantesno documento apresentado.

3 cm -24 1032833 - 1
Fundação Clóvis Salgado – FCS

Termo de Rescisão Nº 53/2017 – Entre a Fundação Clovis Salgado/FCS 
e Cláudia Meire de Souza Hoffman; Objeto: Rescisão Bilateral ; Signa-
tários: Augusto Nunes-Filho/FCS e Cláudia Meire de Souza Hoffman.

Termo de Permissão Nº 212/2017 – Entre a Fundação Clovis Salgado/
FCS e Bruno Aragão Cardoso; Objeto: Permissão de Uso do Instru-
mento Musical,Fagote G.H.Hullher; Vigência: 22/12/2017 ; Valor: R$ 
13.500,00; Signatários: Augusto Nunes-Filho/FCS e Bruno Aragão 
Cardoso.

Termo de Autorização Nº 223/2017 – Entre a Fundação Clovis Sal-
gado/FCS e Sávio Leite e Silva; Objeto: Autorização do Cine Humberto 
Mauro; Vigência: 02 meses; Valor: R$ 7.881,00; Signatários: Augusto 
Nunes-Filho/FCS e Sávio Leite e Silva.

4 cm -24 1032501 - 1

Fundação de Arte de Ouro Preto

Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, 
n°9912364455entre a Fundação de Arte de Ouro Preto – FAOP e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Objeto: Prestação de ser-
viços de acordo com as especificações contidas no Termo de Referên-
cia. Fundamento Legal: art.57. Inciso II, da lei nº 8.666/93. Prorroga-
ção de Vigência: Fica prorrogado por mais 12(doze) meses a partir de 
30/10/2017. Assina: Júlia Amélia Mitraud Vieira
 (Presidente da FAOP) e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
(Prestadora de Serviço).

2 cm -24 1032789 - 1

Fundação TV MINAS - 
Cultural e Educativa

 FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 9143545. Partes: 
Fundação TV Minas Cultural e Educativa e a Flavia Cristina Silva 
Pimenta - ME. Objeto: acréscimo de 25%. Valor Estimado: R$ 4.640,00 
(quatro mil, seiscentos e quarenta reais). Dotação Orçamentária: 2211
.13.392.138.4394.0001.33.90.30.15.0.10.1. Da Ratificação: ficam rati-
ficadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 
9143545/2017. Signatários: Luiza Moreira Arantes de Castro pela Fun-
dação TV Minas Cultural e Educativa; Flavia Cristina Silva Pimenta 
pela Flavia Cristina Silva Pimenta - ME. Belo Horizonte, 23 de novem-
bro de 2017.

3 cm -24 1032781 - 1
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usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a ANDRÉA LEITE RIOS, MASP 1319218-2, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 VD1100955, de recruta-
mento Amplo, a direção da Diretoria de Habitação de Interesse Social 
da Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/01/2018, pelo qual COSME AMARAL COSTA, MASP 1018214-5, 
foi nomeado para o cargo DAD-6 DA1100964 da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da direção da Diretoria de Recursos Humanos, BÁR-
BARA LUÍZA RAMOS, MASP 1312787-3, ocupante do cargo de 
provimento em comissão DAD-3 DA1101126, de recrutamento Amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro 
de 2011, dispensa da direção da Superintendência de Ação Discrimi-
natória e Arrecadação de Terras, CLAUDIA PIMENTA ROCHA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-6 DA1101116, 
de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CLAUDIA PIMENTA ROCHA, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 DA1101116, de recrutamento amplo, 
a direção da Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VII, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 9º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CARLOS HENRIQUE OTONI, MASP 1017639-4, 
ocupante da função gratificada FGD-7 DA1100291, a direção da Dire-
toria de Georreferenciamento Rural da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Agrário.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de 
janeiro de 2011, atribui a DENISE MARIA GATTAS HALLAK, 
MASP 1164650-2, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
EO1102624, de recrutamento amplo, a direção da Diretoria de Incen-
tivo ao Esporte Educacional da Secretaria de Estado de Esportes.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45.055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, 
a ANA CAROLINA ABRANTES, MASP 1391587-1, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 PH1100288 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 25/01/2018.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, dispensa NATAN JOSE CAMPOS DE CAR-
VALHO, MASP 1169444-5, da função gratificada FGD-4 ED1100196 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 31/01/2018.

15 1061685 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Odair José da Cunha

Expediente
RESOLUÇÃO SEGOV Nº 663 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a dilação de prazo para apresentação de relatório conclu-
sivo pela Comissão Especial instituída por meio da Resolução SEGOV 
nº 649, de 23 de outubro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso das atribui-
ções previstas no inciso III, § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais e, considerando o disposto no Decreto nº 47.047, de 16 de 
setembro de 2016 e no § 1º, inciso V, do art. 51 do Decreto nº 45.242, 
de 11 de dezembro de 2009, e, ainda, a justificativa aposta por meio do 
MEMO/02/2018, de 09/02/2018, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo assinalado no art. 1º, da Resolução SEGOV nº 
660, de 23 de dezembro de 2017, por mais 60 (sessenta) dias, a contar 
de 22 de janeiro de 2018, para que a Comissão possa concluir seus tra-
balhos e apresentar o Relatório Conclusivo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à data de 22 de janeiro de 2018.

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2018.

Odair José da Cunha
Secretário de Estado de Governo

15 1061622 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Pedro Cláudio Coutinho Leitão

Instituto Mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 138/2018 APOSENTA, a partir de 15-02-2018, com proven-
tos integrais, nos termos do artigo 3º da Emenda à Constituição Fede-
ral, nº 47/2005, o servidor TEOFILO DE PINHO ANDRADE, masp 
1017133-8, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, nível V, grau B, com 
direito a gratificação de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor 
atribuído ao nível 12, grau I, do cargo em comissão de chefe de escri-
tório seccional.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

15 1061532 - 1

 Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA

ATO Nº 134/2018 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº quinq A partir de:

DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA 1187655-4 2º 09-02-2018
FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA 1187611-7 2º 10-02-2018
LUIZA EMIKO HAMAWAKI KAWAMURA 1187693-5 2º 15-02-2018
MATILDE MOREIRA REZENDE 0352377-6 6º 12-02-2018
WALDIR PEREIRA DE CARVALHO 0633766-1 2º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060588 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 133/2018 CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº Quinq. A partir de:

ALINE RIBEIRO ROCHA DE SOUZA 1017166-8 7º 08-02-2018
MIRIAM SOUZA PINTO DE ALVARENGA 1017035-5 8º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060590 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 129/2018 CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, nos termos da Lei 15.303/2004, aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NOME CARGO ATUAL ANDAMENTO VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
10170850 ADELCIO GARCIA DA SILVA FISAG VI A VI B 01/01/2015
11280617 ALBERTO MAURO FONSECA ADJUTO FISAG II B II C 15/02/2018
11283082 ANNA ZILDA SPAMPINATO FISCA II B II C 07/02/2018
11282605 BRUNO SILVA CAMARA EGDA II B II C 18/01/2018
10171478 CARLOS ROBERTO DE MORAIS FISAG IV A IV B 30/01/2018
11190816 DENIS LUCIO CARDOSO FISCA II B II C 14/01/2018
11876554 DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA FISAG II A II B 20/01/2018
11309929 EMILSON MURILO COUTINHO FISCA II B II C 06/02/2018
11876117 FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA FISCA II A II B 01/02/2018
10613123 GERALDO MAGELA BARBOSA AGDA I C I D 02/02/2018
11279759 HELEN MARA FIALHO BARBOSA FISAG II B II C 10/02/2018
10173037 ITAMAR SILVA FISCA V A V B 01/01/2018
11875580 KENIA DA SILVA GUIMARAES FISCA II A II B 13/02/2018
11295078 MARCELO DE SOUZA FISCA II B II C 21/01/2018
11866944 MARCELO DE SOUZA MORAIS FISCA II A II B 17/01/2018
11868627 MARCOS VIEIRA RAMOS FISAG II A II B 25/01/2018
11315033 NILSON ANTONIO DA SILVA AGDA II B II C 23/01/2018
11867439 RODRIGO CARVALHO FERNANDES FISCA II A II B 25/01/2018
11868726 RODRIGO PAIXAO DE MELO FISCA II A II B 28/01/2018
10173490 SERGIO PACHECO FISCA II A II B 28/01/2018
10172989 TADEU JOSE GOMES FISAG IV A IV B 01/01/2018
11867207 VITOR JOSE AUGUSTO AGDA II A II B 15/02/2018
11868619 WALMIR GOMES SALES FISAG II A II B 13/02/2018
12700324 WELLERSON CHARLES DA SILVA PEREIRA AGDA I C I D 17/01/2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060592 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

 ATO Nº 115/2018 DISPENSA com base no artigo 106, alinea “b”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, do cargo de provimento em comissão, os 
servidores:

Servidor Masp Cargo Nº Vaga A partir de:
MARILIA DE OLIVEIRA CAVALIERI 1017135-3 FGI-3 IM 1100146 06-02-2018
ANTONIO AUGUSTO MOREIRA PINTO 1017894-5 FGI-4 IM 1100129 06-02-2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060597 - 1

b)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8 e

c)Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359.118-7.

II – Membros suplentes:

a)Marianna Reis Victoria – MASP: 752.951-4;

b)Alessandra Aline Vaz Moreira Nunes – MASP: 1.158.519-7 e

c)Marcus Vinicius Silveira Borges – MASP: 1.436.841-9.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação.

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorre-
rão semestralmente.

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira.

§ 4° - Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituição serem anexados aos autos 
da parceria.

§ 5° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos.

Art 3°. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art. 61 do Decreto n° 47.132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

IV – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação.

 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 130/2018 TORNA SEM EFEITO no ato 009/2016 publicado 
em 16-01-2016, e progressão na carreira, no que se refere ao servidor 
ADÉLCIO GARCIA DA SILVA, masp 1017085-0, por ter sido publi-
cado indevidamente.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060591 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060601 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

07 1059758 - 1

Secretaria de Estado 
de Cidades e de 

Integração Regional
Agência Reguladora de Serviços 

de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 
de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais – 
ARSAE-MG, dispensa, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, LUZIA MARIA DE RESENDE FILHA, 
MASP 904459-5, do cargo de provimento em comissão DAI-22 
AR1100168, constante do Anexo X do Decreto nº 45.537, de 27 de 
janeiro de 2011, a contar de 29 de janeiro de 2018.
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2018

 Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 Diretor Geral

09 1060661 - 1

Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
 RESOLUÇÃO N° 021 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 2° da Lei Federal 13.019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso XV do art. 2° do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art 1°. Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Associação Comunitária Sol Nascente – nos termos 
da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

Art 2°. A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – Membros titulares:

a)Cesária Alice Macedo – MASP: 1.122.938-2, desempenhando a fun-
ção de presidente da comissão;
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Art 4°. A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do 
seu mandato com prazo de 02 anos, sendo facultada recondução por 
igual período.

Art 5°. A comissão de monitoramento e avaliação monitorará os Ter-
mos de Fomento celebrados a partir de 2017.

Art 5°. Esta resolução revoga expressamente as Resoluções n° 35/2017, 
49/2017, 54/2017, 66/2017, 67/2017, 76/2017, 78/2017, 80/2017, 
82/2017, 85/2017, 86/2017, 89/2017, 91/2017, 93/2017, 94/2017, 
96/2017, 03/2018, 06/2018, 08/2018, 10/2018, 11/2018, 14/2018, 
16/2018 e 18/2018 e entra em vigor na data de sua publicação.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 033 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Festival Imune
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 988/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Lucas Guimaraens de Araujo Ribeiro – MASP: 1.387.534-9

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 024 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Equipamentos
Valor: R$ 41.000,00
Plano de Trabalho n° 275/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Márcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 023 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização do Projeto Produção em Artes Cênicas
Valor: R$ 330.000,00
Plano de Trabalho n° 416/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Thiago Veloso Vitral – MASP: 1.271.288-1

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 022 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Show Ecológico
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 1497/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 025 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Barracas para Feira de Artesanato
Valor: R$ 29.870,00
Plano de Trabalho n° 944/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 026 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Semana de Arte Integrada
Valor: R$ 100.000,00
Plano de Trabalho n° 538/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Francisco Matias de Almeida Filho – MASP: 1.393.588-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 027 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Arraial de Belo Horizonte 2018
Valor: R$ 272.830,16
Plano de Trabalho n° 752/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 028 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Casa do Teatro na Rua
Valor: R$ 61.000,00
Plano de Trabalho n° 1530/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 029 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Projeto Cultural e Educacional
Valor: R$ 35.000,00
Plano de Trabalho n° 1702/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 030 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 34.000,00
Plano de Trabalho n° 718/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 031 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 426/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Marcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 048 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Feira Nacional de Artesanato
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 1174/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 049 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Restauração da Igreja Matriz Nossa Senhora Mae dos Homens
Valor: R$ 56.73,82
Plano de Trabalho n° 1897/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 50 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Reforma da Sede Cultural da Associação dos Amigos do Museu 
Casa Guimaraes Rosa
Valor: R$ 50.002,19
Plano de Trabalho n° 1726/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Andrea de Magalhaes Matos – MASP: 1.387.045-6

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 051 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização de Evento Cultural
Valor: R$120.000,00
Plano de Trabalho n° 1128/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;



Minas Gerais - Caderno 1	D iário do Executivo	 quarta-feira, 20 de Dezembro de 2017 – 5 
RESOLUÇÃO N° 93 DE 18 DE DEZEMRO DE 2017

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a monito-
rar e avaliar a parceria celebrada entre a Secretaria de Estado de Cultura 
e a Associação Comunitária de Borges.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 2° da Lei Federal 13.019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso XV do art. 2° do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art 1°. Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Associação Comunitária de Borges – nos termos da 
Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

Art 2°. A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

a)Carola Maria Marques de Castro – MASP: 1.436.028-3, desempe-
nhando a função de presidente da comissão;

b)Tatiana Nonato de Souza Leite – MASP: 1.330.256-7 e;

c)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação.

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorrerão 
mensalmente/ bimestralmente/ trimestralmente/ quadrimestralmente/ 
semestralmente.

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira.

§ 4° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos.

Art 3°. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art. 61 do Decreto n° 47.132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

IV – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação.

Art 4°. A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do seu 
mandato de um ano, podendo ser prorrogada em caso de prorrogação 
do Acordo de Cooperação.

Art 5°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2017.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 94 DE 18 DE DEZEMRO DE 2017

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a monito-
rar e avaliar a parceria celebrada entre a Secretaria de Estado de Cultura 
e a Associação Comunitária de Borges.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 2° da Lei Federal 13.019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso XV do art. 2° do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art 1°. Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Associação Comunitária de Borges – nos termos da 
Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

Art 2°. A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

a)Carola Maria Marques de Castro – MASP: 1.436.028-3, desempe-
nhando a função de presidente da comissão;

b)Tatiana Nonato de Souza Leite – MASP: 1.330.256-7 e;

c)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação.

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorrerão 
mensalmente/ bimestralmente/ trimestralmente/ quadrimestralmente/ 
semestralmente.

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira.

§ 4° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos.

Art 3°. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art. 61 do Decreto n° 47.132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

IV – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação.

Art 4°. A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do seu 
mandato de um ano, podendo ser prorrogada em caso de prorrogação 
do Acordo de Cooperação.

Art 5°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2017.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 95 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

Torna público o Gestor do Termo de Fomento firmado entre a Secretaria 
de Estado de Cultura e a Associação Comunitária de Borges.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, e, considerando o disposto na alínea g, inciso V, do 
art. 35 da Lei Federal 13.019/2014, RESOLVE:

Art 1°. Designar a Sra. Mara Mattos Cardoso – Masp 1.428.349-3 para 
gestora do Termo de Fomento firmado entre a Secretaria de Estado de 
Cultura e a Associação Comunitária de Borges.

Art 2°. Nos termos do art. 61 da Lei Federal 13.019/2014 são obriga-
ções do Gestor do Acordo de Cooperação:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Acordo 
de Cooperação e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, 
bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de contas 
final, que deverá consolidar os dados da parceria e o histórico da pres-
tação de contas, incluindo as irregularidades eventualmente apuradas e, 
quando for o caso, a memória de cálculo do valor a ser devolvido, nos 
termos do art.82 do Decreto Estadual 47.132/2017, e as medidas admi-
nistrativas adotadas, no prazo de quarenta e cinco dias, prorrogáveis, 
motivadamente, por igual período, levando em consideração o conte-
údo do relatório técnico de monitoramento e avaliação.

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

Art 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2017.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 96 DE 18 DE DEZEMRO DE 2017

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a monito-
rar e avaliar a parceria celebrada entre a Secretaria de Estado de Cultura 
e a Corporação Musical Santa Cecília.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 2° da Lei Federal 13.019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso XV do art. 2° do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art 1°. Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Corporação Musical Santa Cecília – nos termos da 
Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

Art 2°. A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

a)Carola Maria Marques de Castro – MASP: 1.436.028-3, desempe-
nhando a função de presidente da comissão;

b)Tatiana Nonato de Souza Leite – MASP: 1.330.256-7 e;

c)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação.

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorrerão 
mensalmente/ bimestralmente/ trimestralmente/ quadrimestralmente/ 
semestralmente.

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira.

§ 4° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos.

Art 3°. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art. 61 do Decreto n° 47.132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

IV – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação.

Art 4°. A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do seu 
mandato de um ano, podendo ser prorrogada em caso de prorrogação 
do Acordo de Cooperação.

Art 5°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2017.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 97 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

Torna público o Gestor do Termo de Fomento firmado entre a Secretaria 
de Estado de Cultura e a Corporação Musical Santa Cecília.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, e, considerando o disposto na alínea g, inciso V, do 
art. 35 da Lei Federal 13.019/2014, RESOLVE:

Art 1°. Designar o Sr. Marco Túlio Costa Barbosa – Masp 1.392.575-5 
para gestor do Termo de Fomento firmado entre a Secretaria de Estado 
de Cultura e a Corporação Musical Santa Cecília.

Art 2°. Nos termos do art. 61 da Lei Federal 13.019/2014 são obriga-
ções do Gestor do Acordo de Cooperação:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Acordo 
de Cooperação e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, 
bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de contas 
final, que deverá consolidar os dados da parceria e o histórico da pres-
tação de contas, incluindo as irregularidades eventualmente apuradas e, 
quando for o caso, a memória de cálculo do valor a ser devolvido, nos 
termos do art.82 do Decreto Estadual 47.132/2017, e as medidas admi-
nistrativas adotadas, no prazo de quarenta e cinco dias, prorrogáveis, 
motivadamente, por igual período, levando em consideração o conte-
údo do relatório técnico de monitoramento e avaliação.

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

Art 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2017.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura
19 1041628 - 1

REFERÊNCIA: DECISÃO DE RECURSO INTERPOSTO EM FACE 
DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROJETO INSCRITO NO EDITAL 
I PRÊMIO DE CULTURA URBANA DA PERIFERIA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS – CANELA FINA – DESCLASSIFICAÇÃO 
POR APRESENTAÇÃO INADEQUADA DE DOCUMENTAÇÃO.
DECISÃO
Conforme se infere das informações prestadas na CI/SEC/DI/182/2017 
e com base na nota jurídica AJU/SEC, n° 539/2017, no que tange ao 
projeto inscrito sob o protocolo 027/CULT.URB/2017, apurou-se que 
o proponente não cumpriu o disposto no o item 6.6 do Edital, uma vez 
que não apresentou a totalidade da documentação obrigatória de acordo 
com os critérios formais estabelecidos no documento editalício.
Nestes termos, CONSIDERANDO que o item 6.6, ao estabelecer que 
toda a documentação deve ser apresentada com as folhas rubricadas, 
enumeradas sequencialmente e encadernados em espiral, objetiva asse-
gurar que ela não se extravie, garantindo a segurança do processo de 
inscrição;
CONSIDERANDO que os procedimentos acima devem ser observados 
por todos os interessados no certame, com fundamento no princípio da 
isonomia, positivado no artigo 5º da Constituição Federal de, sendo 
vedado à Administração Pública e seus representantes conferir trata-
mento diferenciado aos inscritos;
CONSIDERANDO que, em decorrência dos dispositivos legais acima 
citados, todos os inscritos nos editais da SEC, notadamente no Edital 
I Prêmio de Cultura Urbana de Periferia do Estado de Minas Gerais – 
Canela Fina, que apresentaram sua documentação com vícios foram 
desclassificados, por descumprimento das normas do instrumento 
convocatório;
CONSIDERANDO que não se verificou, no caso, hipótese de ilegali-
dade na desclassificação, tendo em vista que o proponente não cumpriu 
todos os critérios e exigências preestabelecidos no Edital I Prêmio de 
Cultura Urbana de Periferia do Estado de Minas Gerais – Canela Fina.
Decido pelo recebimento e não provimento do recurso interposto contra 
a inabilitação do projeto, com fundamento no princípio da legalidade, 
disposto no art. 37, caput, da Constituição da República de 1988 e em 
observância ao princípio da vinculação ao edital, que obriga tanto a 
Administração quanto ao proponente.
Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2017.

ANGELO OSWALDO DE ARAÚJO SANTOS
Secretário de Estado de Cultura.

19 1041629 - 1
REFERÊNCIA: DECISÃO DE RECURSO INTERPOSTO EM FACE 
DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROJETO INSCRITO NO EDITAL 
I PRÊMIO DE CULTURA URBANA DA PERIFERIA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS – CANELA FINA – DESCLASSIFICAÇÃO 
POR APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE DOMICÍLIO 
INCOMPLETO.
DECISÃO
Conforme se infere das informações prestadas na CI/SEC/DI/186/2017 
e com base na nota jurídica AJU/SEC, n° 538/2017, no que tange ao 
projeto inscrito sob o protocolo 042/CULT.URB/2017, apurou-se que o 
proponente não cumpriu o disposto no item 6.3.1, alínea “c” do Edital, 
uma vez que apresentou comprovantes de domicílio em que falta infor-
mação essencial, tal seja, o endereço do proponente.
Nestes termos, CONSIDERANDO que o item 6.3.1, alínea “c”, ao esta-
belecer critérios que devem estar presentes nos comprovantes de domi-
cílio, a fim de comprovar o tempo mínimo de um ano de residência do 
proponente no Estado de Minas gerais, objetiva assegurar que os recur-
sos do presente edital, promovido pelo Governo do Estado de Minas 
Gerais, beneficiem unicamente cidadãos residentes no Estado;
CONSIDERANDO que os critérios definidos para a documentação 
obrigatória devem ser observados por todos os interessados no certame, 
com fundamento no princípio da isonomia, positivado no artigo 5º da 
Constituição Federal de 1988, sendo vedado à Administração Pública e 
seus representantes conferir tratamento diferenciado aos inscritos;
CONSIDERANDO que, em decorrência dos dispositivos legais acima 
citados, todos os inscritos nos editais da SEC, notadamente no Edital 
I Prêmio de Cultura Urbana de Periferia do Estado de Minas Gerais – 
Canela Fina, que apresentaram sua documentação com vícios foram 
desclassificados, por descumprimento das normas do instrumento 
convocatório;
CONSIDERANDO que não se verificou, no caso, hipótese de ilegali-
dade na desclassificação, tendo em vista que o proponente não cumpriu 
todos os critérios e exigências preestabelecidos no Edital I Prêmio de 
Cultura Urbana de Periferia do Estado de Minas Gerais – Canela Fina.
Decido pelo recebimento e não provimento do recurso interposto contra 
a inabilitação do projeto, com fundamento no princípio da legalidade, 
disposto no art. 37, caput, da Constituição da República de 1988 e em 
observância ao princípio da vinculação ao edital, que obriga tanto a 
Administração quanto ao proponente.
Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2017.

ANGELO OSWALDO DE ARAÚJO SANTOS
Secretário de Estado de Cultura
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Fundação Clóvis Salgado
Presidente:  Augusto Nunes Filho

 EDITAL 10/2017
 DESIGNAÇÃO DE PROFESSOR DE ARTE 

PARA O ANO LETIVO DE 2017
O Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista a necessidade de suprir as vagas decorrentes da falta 
de docentes efeitos no Centro de Formação Artística e Tecnológica - 
CEFART, e em observância ao art. 10 da Lei nº 10.254/1990, Lei nº 
13.656/2000, na Resolução CEE nº 397/1994, na Lei nº 15.467/2005, 
torna público processo com vistas a designação de Professor de Arte 
para o ano letivo de 2018, conforme especificado no edital.
Todos os atos relativos ao processo estão disponíveis no edital que 
encontra-se à disposição no endereço eletrônico: www.fcs.mg.gov.br 
ou na Gerência de Recursos Humanos da Fundação Clóvis Salgado.
 Período de inscrição: de 20/12/2017 a 12/01/2018. A inscrição deverá 
ser realizada de forma presencial, de 9h às 12h e 13h às 18h, na Secreta-
ria Escolar do Centro de Formação Artística e Tecnológica – Fundação 
Clóvis Salgado – Av. Afonso Pena, 1537, Centro, Belo Horizonte/MG.
Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2017. Augusto Nunes Filho 
– Presidente.
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário

Secretário: Neivaldo de Lima Virgílio

Expediente
EDITAL INFORMATIVO DE VISTA

O Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário, com fulcro no 
art. 256-A da Lei Delegada nº 180/2011, no uso de suas atribuições, em 
cumprimento ao art. 52 do Decreto 34.801/1993, observadas as demais 
exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, 
os seguintes processos de regularização fundiária rural e comunica a 
quem interessar que ocorreu a medição dos terrenos situados no muni-
cípio de PAI PEDRO:

Requerente Imóvel Área 
(ha)

Adeis Santos Ferreira Fazenda Cana Bolsa 8.9239
Ailson Jose da Silva Fazenda Varzea Redonda 9.0365
Altamiro Pereira da Silva Floresta do Pai Pedro 1.9905
Aparecida José da 
Silva Santos Fazenda Varzea Redonda 4.8730

Augustinho Pereira Brito Fazenda Varzea Redonda 3.9702
Bertulino Costa Palmeira Fazenda São Domingos 9.1487
Cicera Maura de Jesus Fazenda Tabua 5.0421
Cicero de Souza Rocha Fazenda Pé do Morro 8.5884

Clemente José dos Santos Fazenda Varzea das 
Pedras/Tabua 0.5002

Evangelho Lucas 
de Oliveira Silva Fazenda Tabua 8.3371

Gerson Rodrigues 
de Souza Cationgongo 0.8044

Helio Alves de Souza Fazenda Passagem ou Varzea 
das Pedras/Cachoeira 12.5499

Helio Aparecido 
Dias Correia Fazenda Pé do Morro 18.5917

Jailson Ferreira Varzea das Pedras 4.9520
Jailson Ferreira Varzea das Pedras 0.2278
José Andrade de Souza Fazenda Pé do Morro I 0.8495
José Aparecido 
Neto de Sá Fazenda Pé do Morro 0.2271

José Costa Silveira Fazenda Varzea das Pedras 3.1652
Júlia da Silva 
Magalhães Sá Fazenda Salinas Pé do Morro 3.9670

Leonor Maria de Jesus Varzea das Pedras 2.4424
Margarida Rodrigues 
da Silva Floresta do Pai Pedro 2.5069

Milton Mendes Teixeira Fazenda Pé do Morro 9.6587
Nelson Munis de Souza Fazenda Pé do Morro 0.7804

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos refe-
renciados estarão disponíveis aos interessados, que terão o prazo de 20 
(vinte) dias, contados desta data, para se manifestarem a respeito,

Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2017
Professor Neivaldo de Lima Virgílio

Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário
19 1041646 - 1

 EDITAL INFORMATIVO DE VISTA

O Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário, com fulcro no 
art. 256-A da Lei Delegada nº 180/2011, no uso de suas atribuições, em 
cumprimento ao art. 52 do Decreto 34.801/1993, observadas as demais 
exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secreta-
ria, os seguintes processos de regularização fundiária rural e comunica 
que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionados. 
O presente edital convida os confinantes relacionados abaixo a exibir 
provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargo no município 
de PAI PEDRO:

Requerente Imóvel Área (ha) Confinante(s)

Adenice Alves 
da Silva

Fazenda Atrás 
dos Morros 1.8865

Isaulino Rodrigues 
de Oliveira e Dilson 
Rodrigues de Oliveira

Agnaldo de 
Amaral

Fazenda Atrás 
dos Morros 0.8460

João Rodrigues de 
Oliveira, Joaquim José 
da Costa e Isaulino 
Rodrigues de Oliveira

Antonio Ferreira 
Cunha

Várzea das 
Pedras 8.6691 Oliveira Alves da Silva

Fatima Beatriz 
de Oliveira

Fazenda Atrás 
dos Morros 
/ Barroca

0.1275 Levi Alves Sampaio 
e Welton Sampaio

Geralda Alves 
da Silva

Fazenda São 
Domingos 9.1487 Mauro Sandro 

de Sousa
Leonora 
Gonçalves Buriti

Fazenda Atrás 
dos Morros 1.1152 Valdivina Rosa 

da Silveira
Marcília Souza 
Rocha Dias

Fazenda Pé 
do Morro 1.1502 Tereza Pereira Pardini

Maria Aparecida 
de Freitas

Fazenda Atrás 
dos Morros 1.2492 João Rodrigues 

de Oliveira

Sebastião Silveira
Fazenda 
Várzea das 
Pedras

7.9932 Oliveira Alves da Silva

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos refe-
renciados estarão disponíveis aos interessados, que terão o prazo de 20 
(vinte) dias, contados desta data, para se manifestarem a respeito.

 Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2017
Professor Neivaldo de Lima Virgílio

Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário
19 1041643 - 1


